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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2022, QUE CELEBRAM ENTRE SI A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E
A EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022,
NA FORMA ABAIXO ADUZIDA:

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público, entidade da Administração Pública Estadual,
sediada na Rua Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor
Público-Geral, o senhor Dr. JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o Nº 034.366.694-40, portador da Cédula
de Identidade Nº 5.568.025, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta capital, e pelo Subdefensor Público-Geral, Dr. HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS,
Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob Nº 041.053.664-40, portador da Cédula de Identidade Nº 6.333.419, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta
capital, daqui por diante designada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ/MF Nº 03.506.307/0001-57,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE Nº 26600090461, com sede na Rua
Machado de Assis, Nº 50, Edifício 2, Santa Lúcia, Campo Bom, Rio Grande do Sul, CEP.: 93.700-000, neste ato representada pelos senhores LUCIANO RODRIGO
WEIAND, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o Nº 952.835.520-04, RG Nº 3.027.063.209, expedida pela SSP/RS, com domicílio na Rua Dezoito
de Novembro, Nº 273, 6º Andar, Navegantes, Porto Alegre, Rio Grande do Sul, CEP.: 90.240-040 e pelo Senhor DOUGLAS ALMEIDA PINA, brasileiro, casado, Diretor
sem designação específica, inscrito no CPF/MF sob o Nº 582.074.816-68, RG Nº M3.981.272, expedida pela SSP/MG, com domicílio na Rua Camillo Nader, Nº 180 -
Apto. 22, Vila Morumbi - São Paulo/SP, CEP.: 05688-031, doravante designada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, proveniente do Processo
Licitatório Nº 012/2022, autuado por Pregão Eletrônico Nº 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Gerenciamento Eletrônico com o Uso de Tecnologia de
Cartões Magnéticos Individuais, Através da Rede de Estabelecimentos Credenciados no Estado para Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes da Frota de
Veículos, atendendo as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (Anexo
I) do Edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1.  O serviço de gerenciamento de frota compreende, basicamente, a disponibilização de:

a) Sistema de gestão via Web on-line, em tempo real, para viabilizar, por meio de cartões magnéticos, o pagamento das despesas com abastecimento de combustíveis, junto
à rede credenciada;

b) Relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico por veículo e grupo gerador;

c) Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais eletrônicos periféricos do sistema;

d) Será exigida para a utilização dos cartões dos veículos, que a empresa disponha de matricula e senha pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma
personalizada quem está realizando o abastecimento;

e) Cartões eletrônicos ou outro sistema de identificação pessoal de motoristas personalizados destinados aos usuários, para a sua identificação no ato da transação de
abastecimento, sendo um para cada usuário;

f) Cartões eletrônicos não vinculados (genéricos) destinados à aquisição de combustível para os grupos geradores de energia, abastecimento de trailers, embarcações
náuticas, máquinas roçadeiras, bem como em veículos e operações extraordinárias;

g) Rede credenciada para a disponibilização de:

h) Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comum, álcool comum, óleo diesel e óleos lubrificantes para motores a gasolina, a álcool e diesel;

i) O licitante deverá comprovar em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, que possui rede credenciada de postos de abastecimentos, sendo esta rede
condizente com a demanda deste órgão em todos os municípios do Estado de Pernambuco, admitindo-se exceções nos casos dos municípios onde não existam
estabelecimentos devidamente regularizados e passíveis de credenciamento;

j) O licitante deverá comprovar, em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, que possui rede credenciada de postos de combustível com capacidade para o
abastecimento nos combustíveis indicados, bem como para troca de óleos lubrificantes com os devidos filtros e aditivos dos veículos relacionados, admitindo-se exceções
nos casos dos municípios onde não existam estabelecimentos devidamente regularizados e passíveis de credenciamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve manter rede de postos de serviço de abastecimento de combustíveis em qualquer bandeira nos municípios do
Estado de Pernambuco, de forma a permitir abastecimento continuado para veículos, máquinas e equipamentos em viagem.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos estabelecimentos a qualquer tempo, buscando efetiva-lo em
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA.

3.1. Justifica-se a presente Contratação o Despacho Nº 148/2022 (21749892) da Coordenadoria de Planejamento e Gestão, para suprir as demandas da Defensoria Pública
do Estado de Pernambuco.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL.

4.1.   O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório Nº 012/2022, autuado por Pregão Eletrônico Nº 009/2022, realizada com base na Lei Nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU MODO DE FORNECIMENTO.

5.1. O Regime de Execução será Indireta: Empreitada por Preço Global.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

6.1. A prestação/execução do serviço se iniciará imediatamente após a emissão da nota de empenho ou ordem de serviço.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA.

7.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, mais especificamente de 02 de Maio de
2022 até 01 de Maio de 2023, em observância aos créditos orçamentários, podendo ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, em conformidade com
o Art. 57, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR CONTRATUAL.

8.1.   O valor do presente contrato é de R$ 547.500,00 (Quinhentos e Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais) anuais, perfazendo o valor mensal de R$ 45.625,00
(Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). A empresa concederá no ato do fechamento da Nota Fiscal mensal o desconto de 4,05% (quatro vírgula
zero cinco por cento) sobre o montante bruto.

9. CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS E EMPENHO DAS DESPESAS.

9.1. O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no orçamento vigente e no exercício de 2022, conforme segue:

Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000000.3.3.90.39.

Nº e Data do Empenho: 2022NE000238, de 25 de Abril de 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS.

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão, por parte da Contratada, da documentação fiscal e contábil e a devida aprovação do setor
responsável pelo recebimento dos produtos/serviços;

10.2. As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores, além de discriminarem os produtos/ serviços, devem, também, conter obrigatoriamente a assinatura e o
carimbo do representante da Unidade pertinente, como comprovante de recebimento do objeto do faturamento.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações descritas em sua Proposta de Preços;

b) Proporcionar o contínuo abastecimento dos veículos, Capital e Municípios do Estado relacionados no Anexo A do Termo de Referência;

c) Credenciar postos de combustível, sempre que houver interesse do CONTRATANTE, independentemente da bandeira, nas localidades e percursos previstos nos Anexos
do Termo de Referência e quando da necessidade outros Municípios ou distritos;

d) Garantir que todo o combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado;

e) Garantir que os veículos, cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está autorizado;

f) Garantir que não possa ser abastecido os veículos que não estejam cadastrados na frota da CONTRATANTE, sem a devida autorização do gestor do contrato, tendo em
vista os veículos que possam estar à disposição da CONTRATANTE;

g) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus
prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

h) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

i) Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a
importação de dados.

j) O sistema da CONTRATADA deverá emitir, no estabelecimento credenciado, comprovante da transação (slip) contendo as seguintes informações:

j.1) Quando do Abastecimento: identificação do estabelecimento (nome e endereço); identificação do veículo (placa e modelo); identificação do condutor (nome e
matrícula); identificação do centro de custo; hodômetro do veículo no momento do abastecimento; tipo de combustível; data e hora da transação; quantidade de litros; e
valor da operação;

j.2) Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, de forma que impeça o abastecimento de outros veículos, que não sejam autorizados pela
CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos de veículos;

j.3) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos,
custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da
CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços a CONTRATADA;

j.4) Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão
de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas
relacionadas a softwares e outras, todos cobertos pela taxa de administração;

k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem previa autorização da CONTRATANTE;

l) Arcar com as despesas pela execução dos serviços, como transporte, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas
decorrentes do serviço;

m) Garantir que os preços cobrados pela rede credenciada tenham como limite o valor de pagamento à vista, por meio do cartão, inclusive aqueles em promoção;

n) Disponibilizar forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados, no caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio
eletrônico;

o) Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando
qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados;

p) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto;
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q) Disponibilizar relação atualizada dos estabelecimentos credenciados, comunicando à CONTRATANTE qualquer acréscimo ou supressão de credenciados;

r) Manter nos estabelecimentos credenciados, em local visível a identificação visual de sua adesão ao sistema, objeto deste Contrato;

s) Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilizar todos os recursos do sistema;

t) Responsabilizar-se pela instalação e manutenção dos softwares do sistema de gerenciamento;

u) Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer relação financeira entre estes prestadores e a CONTRATANTE;

v) Disponibilizar, através do sistema, a possibilidade de exportação de dados para várias tecnologias (xls, txt, xlm e outras); w) Disponibilizar para a PMMA, por até cinco
anos após o término do contrato, em meio de mídia eletrônica, os dados operacionais e financeiros da frota;

x) Atender, em até 48 (quarenta e oito) horas, os chamados da CONTRATANTE para solução de problemas relativos ao software fornecido;

y) Garantir suporte técnico e especializado no Estado de Pernambuco, com a presença de representante permanente para o devido acompanhamento e relacionamento pós-
venda, proporcionando assim uma melhor gestão do referido Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços, providenciando as informações para o lançamento no sistema
para a execução pela CONTRATADA;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste
Contrato;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato;

f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

g) Fornecer a relação dos veículos, motoristas e condutores autorizados, contendo todos os dados necessários ao cadastro dos mesmos no sistema de gerenciamento de frota;

h) Solicitar o cadastramento dos servidores que terão acesso ao sistema, como administrador (com poderes de alteração de limites de crédito) e como usuário (apenas com
acesso a relatórios);

i) Estabelecer o limite de crédito, por veículo, o qual não poderá ser ultrapassado sem autorização do Gestor do Contrato;

j) Informar, imediatamente, à CONTRATADA o furto, o roubo ou o extravio de cartões, solicitando o cancelamento imediato dos mesmos;

k) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar dos serviços, objeto da contratação, nos termos da Lei;

l) Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto contratado;

m) Solicitar a inclusão de novos estabelecimentos, visando reduzir as deficiências quanto à capilaridade da rede existente;

n) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando necessário para execução dos serviços.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO.

13.1.  A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo
dará ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.

13.2.  A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93.

13.3.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DATA-BASE, PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DO PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO.

14.1.  O valor do presente serviço poderá sofrer reajuste ou repactuação durante sua execução, desde que obedecida a legislação vigente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ADITIVOS.

15.1.  Qualquer aditivo ao contrato proveniente da presente contratação deverá observar a legislação concernente à matéria, devendo haver a devida justificação para tanto.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.

16.1.  O presente Contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS.

17.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei Nº 8.666/93, a Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes
penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência;

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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17.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Fundação UNIRG, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

17.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

17.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração
de Processo Administrativo com ampla defesa.

17.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou processo administrativo.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO.

18.1.  O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 e 80, da lei nº 8.666/63 e suas alterações posteriores.

18.2.  No caso de rescisão determinada por ato unilateral da contratante, ficam asseguradas à mesma, sem prejuízo das sanções cabíveis:

a)a execução dos valores das multas e indenizações devidos à contratante; e

b)a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à contratante.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO OU AO TERMO QUE A DISPENSOU OU INEXIGIU.

19.1 Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o seguinte:

a) Especificações Gerais do objeto presentes no Processo Licitatório Nº 012/2022, autuado por Pregão Eletrônico Nº 009/2022.

b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA do Processo Licitatório Nº 012/2022, autuado por Pregão Eletrônico Nº 009/2022.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.

20.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO.

21.1. Fica eleito o foro da cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer dúvidas porventura surgidas em decorrência deste termo, renunciando
a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

21.2. E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Recife/PE, 25 de Abril de 2022.

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

CONTRATANTE

__________________________________________________________

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS

SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

CONTRATANTE

________________________________________________________

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A

CONTRATADA

LUCIANO RODRIGO WEIAND

REPRESENTANTE LEGAL

_________________________________________________

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A

CONTRATADA

DOUGLAS ALMEIDA PINA

REPRESENTANTE LEGAL

Documento assinado eletronicamente por Jose Fabricio Silva de Lima, em 26/04/2022, às 10:22, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do
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NOTA DE EMPENHO DATA DO EMPENHO: NÚMERO: FOLHA:

1 125/04/2022 2022NE000238

UNIDADE GESTORA EMITENTE: CÓDIGO UG: GESTÃO:

CREDOR:

ENDEREÇO DO CREDOR: U.F.: CEP:CIDADE:

CÓDIGO U.O.: PROGRAMA DE TRABALHO: IMPORTÂNCIA:NAT. DA DESPESA: FONTE:

IMPORTÂNCIA POR EXTENSO:

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 130301 00001

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A 03.506.307/0001-57

RUA MACHADO DE ASSIS N. 50 CPO BOM RS 93.700-000

TREZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL REAIS

00127 14.122.0939.4355.0000 3.3.90.39 0101000000 365.000,00

MODALIDADE DE EMPENHO: TIPO DE DESPESA: Nº DA N.E. DE REFERÊNCIA:

LICITAÇÃO: MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

REFERÊNCIA LEGAL

NÚMERO DO PROTOCOLO:

CONVÊNIO:

2 - ESTIMATIVO

1303012022000013 7 - PREGAO ELETRONICO

DECRETO Nº 32.539/08 - LEI FEDERAL Nº 10.520/02 (LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO)

1 - NORMAL

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

JANEIRO: FEVEREIRO: MARÇO: ABRIL:

MAIO: JUNHO: JULHO: AGOSTO:

SETEMBRO: OUTUBRO: NOVEMBRO: DEZEMBRO:

0,00

45.625,00

45.625,00

0,00

45.625,00

45.625,00

0,00

45.625,00

45.625,00

0,00

45.625,00

45.625,00

FICHA FINANCEIRA:
2022.130301.00001.0101000000.33000000.11 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES - Outras Despesas Correntes

CNPJ:

CNPJ:
02.899.512/0001-67

CONTRATO: CEO:
00022/2022-DPPE-130301 130301.2022.CEO.000028

ITENS DO EMPENHO

ITEM CÓDIGO
DO ITEM

ITEM DE
GASTO ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE DE

FORNECIMENTO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

1 492980-2 3.3.90.39.19 GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE
VEICULOS E EQUIPAMENTOS 1,00 UNIDADE 365.000,0000 365.000,00

JOAQUIM FERNANDES PEREIRA DA SILVA

conforme Decreto Estadual nº 46.837, de 5 de dezembro de 2018.

Documento assinado digitalmente por:

A autenticidade do documento e as informações da assinatura podem ser conferidas no site:

YCIA ALVES TRAJANO

https://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gfu/PRConsultarDocumentoDigital?Doc=2022NE00023813030100001

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:

OBSERVAÇÃO

Empenho referente à Prestação de Serviços de Gerenciamento do Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes da Frota de Veículos desta DPPE, cfe. CT. n°
018/2022, no período de 02/05/2022 a 31/12/2022. SEI N°000751/2022-24. CI N°86/2022 - CONTRATOS.

LOCALIDADE DE ENTREGA: TOTAL 365.000,00

RUA MARQUES DE AMORIM, 127. RECIFE - PE
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e Mudanças Climáticas - GMMC. Valor Estimado Total: R$ 
217.901,21 (duzentos e dezessete mil, novecentos e um reais 
e vinte e um centavos). Recebimento das Propostas até as 
15h00 do dia 31/05/2022. Início da Disputa: 31/05/2022, às 
15h10 (Horário de Brasília). Todas as etapas supracitadas serão 
operacionalizadas, no endereço eletrônico www.peintegrado.
pe.gov.br. O edital na íntegra poderá ser retirado no mesmo 
endereço eletrônico e site da APAC - www.apac.pe.gov.br e Painel 
de Licitações do Governo do Estado de Pernambuco - www.
licitacoes.pe.gov.br. Recife, 16 de maio de 2022. Jéssica Santos 
Mesquita - Pregoeira e Presidente - CEL/APAC.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS
Termo de Ajuste de Contas 016/2022,Empresa Sula-Sula Locadora 
Eireli ME, CNPJ/MF 05.426.164.0001/07. Objeto: Pagamento à 
empresa, do valor devido pela prestação de serviços de locação 
de veículos, referente ao mês de fevereiro de 2022. Valor: R$ 
137.331,37. Data de assinatura: 05/05/2022.

Termo de Ajuste de Contas 017/2022,Empresa Sula-Sula 
Locadora Eireli ME, CNPJ/MF 05.426.164.0001/07. Objeto: 
Pagamento à empresa, do valor devido pela prestação de serviços 
de locação de veículos, referente ao mês de março de 2022. 
Valor: R$ 137.331,37. Data de assinatura: 05/05/2022. CÉSIO 
COSTA RODRIGUES DOS SANTOS - Diretor Administrativo e 
Financeiro.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Adiamento: LICITAÇÃO.COMPESA 191/2022 CSL 
PROCESSO Nº 0446/2022 - AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC E 
PEAD.  Abertura: 27/05/2022 às 10:00h. Disputa: 27/05/2022 
às 14:00h.  Edital disponível 17/05/2022. Avisos de Licitação: 
LICITAÇÃO.COMPESA 209/2022 CSL PROCESSO Nº 0467/2022 
- AQUISIÇÃO DE LUVAS DE CORRER EM FERRO FUNDIDO 
COM BOLSAS JE E COM JUNTAS MECÂNICAS DN DIVERSOS.  
Abertura: 31/05/2022 às 10:00h. Disputa: 31/05/2022 às 14:00h.  
Edital disponível 17/05/2022. Sueleuza Werneck Monteiro – 
Agente de Licitação. LICITAÇÃO.COMPESA 208/2022 CEL1 
PROCESSO Nº 0465/2022 - AQUISIÇÃO DE ELETROCENTRO 
PARA EEAB BOTAFOGO  . Abertura: 26/05/2022 às 10:00h. Disputa: 
26/05/2022 às 14:00h.  Edital disponível 17/05/2022. Clailton 
José Ferreira – Agente de Licitação. LICITAÇÃO.COMPESA 
212/2022 CPL PROCESSO Nº 0455/2022 - AMPLIAÇÃO E 
ADEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DE JATAÚBA – PE. Abertura: 09/06/2022 às 10:00h. Disputa: 
09/06/2022 às 15:00h.  Edital disponível 18/05/2022. Sheyla 
Cristine de Lima Costa - Presidente da CPL. Regrada pela Lei 
nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. Jayme da Fonte, s/nº - 1º 
andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 50.040-905, das 13h às 16h, 
Fone: 081-3412.9051 ou através do site www.compesa.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O PRESIDENTE HOMOLOGA, nos termos do que dispõe o Artigo 
60, da Lei nº 13.303/16, de 30/06/16 c/c Artigo 4, inciso XXII da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002 e Artigo 73, inciso IV do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios de Suape, todo o 
procedimento e julgamento fi nal correspondente ao processo 
licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2022 
– PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2022/CP, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO PORTO 
ORGANIZADO DE SUAPE, e ADJUDICO o objeto às empresas 
licitantes: VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL 
DE CONSUMO LTDA, declarada vencedora do certame, com 
proposta de preços no valor global fi nal de: LOTE I - R$ 53.894,24 
(cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e vinte e 
quatro centavos) e LOTE IV - R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos 
reais) e META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
EIRELI, declarada vencedora do certame, com proposta de preços 
no valor global fi nal de: LOTE II - R$ 82.596,15 (oitenta  e dois 
mil, quinhentos e noventa e seis reais e quinze centavos) e LOTE 
III - R$ 115.533,76 (cento e quinze mil, quinhentos e trinta e três 
reais e setenta e seis centavos), tudo de acordo com o Pregão 
Eletrônico n.º 009/2022.

Ipojuca (PE), 16 de maio de 2022.
PRISCILLA C. BRANCO

 Pregoeira 
 

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 
TRANSPORTE - CTM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao contrato nº. 019.2018; Prorrogação do 
prazo do contrato de serviços de administração de cartões 
de refeição/alimentação: Contratatada: Ticket Serviços S.A; 
CNPJ:47.866.934/0001-74; Nova vigência: 22/05/2022 a 
21/05/2023; Recife, 11 de maio de 2022. Roberto Campos - 
Coordenador Jurídico

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Parceria e Cooperação, fi rmado entre o Além das 
Grades – Grupo de Extensão Popular vinculado a UFPE 
e do outro lado, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO – Núcleo Especializado em Cidadania 
Criminal e Execução Penal da Defensoria, inscrita no CNPJ/MF 
sob Nº 02.899.512/0001-67, situada na Rua Marques do Amorim, 
Nº 127, Boa Vista, Recife, Pernambuco, com a fi nalidade a ações 
conjuntas ligadas a assessoria jurídica, acompanhamento de 
casos e atendimento às pessoas privadas de Liberdade no 
Presídio de Vitória de Santo Antão.
Local e Data de Assinatura: Recife, 07 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato Nº 018/2022 – Processo Licitatório Nº 012/2022, 
Pregão Eletrônico Nº 009/2022, com a empresa TICKET 
SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ/MF sob o Nº 03.506.307/0001-
57, que tem como objeto o Contrato de Prestação de Serviços 
de Gerenciamento Eletrônico com Uso de Tecnologia de 
Cartões Magnéticos, através de Rede de Estabelecimentos 
Credenciados no Estado para Fornecimento de Combustíveis 
e Lubrifi cantes da Frota de Veículos, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 02 de Maio de 2022 até 01 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.39.
Nº e Data do Empenho: 2022NE000238, de 25 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 02 de Maio de 2022.

Contrato Nº 019/2022 – Processo Licitatório Nº 012/2022, 
Pregão Eletrônico Nº 009/2022, com a empresa NEO 
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 25.165.749/0001-10, que tem como objeto o 
Contrato de Gerenciamento de Manutenção preventiva 
e corretiva de veículos, além de reboque e fornecimento 
de peças, acessórios, componentes e materiais originais 
recomendados pelo fabricante de acordo com as 
características de cada veículo, para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 02 de Maio de 2022 até 01 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.39.
Nº e Data do Empenho: 2022NE000239, de 25 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 02 de Maio de 2022.

Contrato Nº 020/2022 – Processo Licitatório Nº 014/2022, 
Pregão Eletrônico Nº 011/2022, com a empresa VRIO 
SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 20.351.700/0001-38, que tem como objeto a 
Aquisição de Veículo - RENAULT MASTER L1H21 FURGÃO 
2022, para atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Pernambuco.
Vigência: 02 de Maio de 2022 até 01 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1919.0000.0121000
000.4.4.90.52.
Nº e Data do Empenho: 2022NE000265, de 29 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 02 de Maio de 2022.

Contrato Nº 021/2022 – Processo Licitatório Nº 014/2022, 
Pregão Eletrônico Nº 011/2022, com a empresa EUROVIA 
VEÍCULOS S/A, CNPJ/MF Nº 02.671.595/0002-13, que tem como 
objeto a Aquisição de Veículo - RENAULT DUSTER OROCH 
2022, para atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Pernambuco.
Vigência: 02 de Maio de 2022 até 01 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1919.0000.0121000
000.4.4.90.52.
Nº e Data do Empenho: 2022NE000264, de 29 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 02 de Maio de 2022.

Contrato Nº 022/2022 – Processo Licitatório de Adesão Nº 
002/2022, ARPC nº 0034.00.2021.GOV.SAD.PE, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0103.2020.CCPLE-IX.PE.0080.SAD.ATI, 
com a empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº 
04.602.789/0001-01, que tem como objeto a Aquisição de 
100 (Cem) Computadores, para atender as necessidades da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 02 de Maio de 2022 até 01 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1919.0000.0124070
001.4.4.90.52.
Nº e Data do Empenho: 2022NE000258, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 02 de Maio de 2022.

Contrato Nº 023/2022 – Processo Licitatório de Adesão Nº 
002/2022, ARPC nº 0034.00.2021.GOV.SAD.PE, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0103.2020.CCPLE-IX.PE.0080.SAD.ATI, com 
a empresa FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº 
07.953.689/0001-18, que tem como objeto a Aquisição de 100 
(Cem) Monitores e 50 (Cinquenta) Webcam, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 02 de Maio de 2022 até 01 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1919.0000.0124070
001.4.4.90.52.
Nº e Data do Empenho: 2022NE000257, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 02 de Maio de 2022.

Contrato Nº 024/2022 – Processo Licitatório de Adesão Nº 
003/2022 à Ata de Registro de Preços do Processo Licitatório 
Nº 0093.2021.CCPLE-VIII.PE.0087.SAD.ATI, com a empresa 
CPTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ/MF sob o Nº 10.362.933/0001-82, que tem 
como objeto o Fornecimento de 800 (Oitocentas) Licenças, 
Garantia e Assistência Técnica pelo Período de 36 meses 
de Solução Integrada e Gerenciada de Software de Proteção 
Antivírus e Antispyware (Antimalware) - Antivírus, atendendo 
as necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 04 de Maio de 2022 até 03 de Maio de 2025.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1919.0000.0101000
000.4.4.90.40
Nº e Data de Empenho: 2022NE000266, de 03 de Maio de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 04 de Maio de 2022.

Contrato Nº 025/2022 – Ata de Registro de Preços Nº 004/2022, 
Processo Licitatório Nº 004/2022, Pregão Eletrônico Nº 
004/2022, com a empresa MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, 
CNPJ/MF sob o Nº 07.631.411/0001-24, que tem como objeto 
a Aquisição de Materiais de Expediente, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 05 de Maio de 2022 até 04 de Julho de 2022.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.30
Nº e Data de Empenho: 2022NE000259, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 05 de Maio de 2022.

Contrato Nº 026/2022 – Ata de Registro de Preços Nº 004/2022, 
Processo Licitatório Nº 004/2022, Pregão Eletrônico Nº 
004/2022, com a empresa COMERCIAL LASER LTDA, CNPJ/MF 
sob o Nº 35.525.930/0001-43, que tem como objeto a Aquisição 
de Materiais de Expediente, para atender as necessidades da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 05 de Maio de 2022 até 04 de Julho de 2022.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.30
Nº e Data de Empenho: 2022NE000260, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 05 de Maio de 2022.

Contrato Nº 027/2022 – Ata de Registro de Preços Nº 
004/2022, Processo Licitatório Nº 004/2022, Pregão Eletrônico 
Nº 004/2022, com a empresa VALOR SUPRIMENTOS - 
COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO EIRELI, CNPJ/
MF Nº: 70.066.840/0001-32, que tem como objeto a Aquisição 
de Materiais de Expediente, para atender as necessidades da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 05 de Maio de 2022 até 04 de Julho de 2022.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.30
Nº e Data de Empenho: 2022NE000261, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 05 de Maio de 2022.

Contrato Nº 028/2022 – Ata de Registro de Preços Nº 
004/2022, Processo Licitatório Nº 004/2022, Pregão Eletrônico 
Nº 004/2022, com a empresa OLIVEIRA CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ/MF Nº 10.768.038/0001-62, que tem como objeto 
a Aquisição de Materiais de Expediente, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 05 de Maio de 2022 até 04 de Julho de 2022.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.30
Nº e Data de Empenho: 2022NE000262, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 05 de Maio de 2022.

Contrato Nº 029/2022 – Ata de Registro de Preços Nº 004/2022, 
Processo Licitatório Nº 004/2022, Pregão Eletrônico Nº 
004/2022, com a empresa SUCESSO DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 19.450.370/0001-59, que tem 
como objeto a Aquisição de Materiais de Expediente, para 
atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado de 
Pernambuco.
Vigência: 05 de Maio de 2022 até 04 de Julho de 2022.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.30
Nº e Data de Empenho: 2022NE000263, de 28 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 05 de Maio de 2022.

Contrato Nº 030/2022 – Processo de Adesão Nº 005/2021 – Ata 
de Registro de Preços Nº 239/2021, Processo Administrativo 
Nº 67267000606/2021-28, Pregão Eletrônico (SRP) Nº 51/2021, 
do Grupamento de Apoio de São - Comando da Aeronáutica - 
Ministério da Defesa, com a empresa MAX MOVE COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ.: 03.963.184/0001-
83, que tem como objeto a Aquisição de Mobiliários – mais 
especifi camente in casu, Item 10 - 40 unidades de armários 
baixos, Item 12 - 20 unidades de armários altos, Item 36 - 30 
unidades de mesas retas e Item 56 - 75 (Setenta e Cinco) 
Cadeiras Giratórias, para atender as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 05 de Maio de 2022 até 04 de Novembro de 2022.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.1921.0000.0124070
001.4.4.90.52
Nº e Data de Empenho: 2022NE000271, de 04 de Maio de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 05 de Maio de 2022.

Contrato Nº 031/2022 – Processo Licitatório Nº 015/2022; 
Dispensa Nº 004/2022; com o INSTITUTO BRASILEIRO PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUSTENTE, CNPJ/MF 
sob o Nº 08.023.204/0001-12, que tem como objeto a Prestação 
de Serviços de Organização, Planejamento e Realização 
de Seleção Pública para Estagiários do Ensino Superior 
do Curso de Direito, 100 (Cem) Vagas, mais Formação de 
Cadastro Reserva ,atendendo as necessidades da Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 06 de Maio de 2022 até o término da validade da 
Seleção Pública.
Local e Data de Assinatura: Recife, 06 de Maio de 2022.

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 032/2021 – Processo 
Licitatório Nº 023/2021, Pregão Eletrônico Nº 012/2021 com 
a empresa W S CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME, CNPJ/
MF Nº 08.027.076/0001-12, com a fi nalidade de Prorrogação 
do Prazo de Vigência Prestação de Serviços de Dedetização, 
Desinsetização e Descupinização, de forma Preventiva e 
Corretiva, atendendo as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Pernambuco.
Vigência: 10 de Maio de 2022 até 09 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.122.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.39.
Nº e Data de Empenho: 2022NE000243, de 25 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 25 de Abril de 2022.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 031/2021 – Processo 
Licitatório Nº 021/2021, Carta Convite Nº 001/2021 com 
a empresa HORA CONSULT - REPRESENTAÇÕES E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ/MF sob o Nº 06.889.058/0001-14, 
com a fi nalidade de Prorrogação do Prazo de Vigência Prestação 
de Serviços Técnicos para Assessoria no Planejamento e 
Acompanhamento das Ações de TI, atendendo as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 01 de Maio de 2022 até 30 de Abril de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.126.0939.3193.0000.0101000
000.3.3.90.40.
Nº e Data de Empenho: 2022NE000251, de 26 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 27 de Abril de 2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 044/2019 – Processo 
Licitatório Nº 021/2019; Pregão Eletrônico Nº 009/2019; com 
a empresa BRASLUSO TURISMO LTDA., CNPJ/MF sob o 
Nº 09.480.880/0001-15, que tem como objeto a Prestação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 
serviços de Emissão, Remarcação e Cancelamento de Bilhetes 
de Passagens Aéreas no Âmbito Nacional e Internacional e 
Outros Serviços Correlatos, remunerados através de taxa de 
transação, atendendo as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado de Pernambuco.
Vigência: 22 de Maio de 2022 até 21 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.126.0939.4355.0000.0101000
000.3.3.90.33.
Nº e Data de Empenho: 2022NE000211, de 29 de Março de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 06 de Abril de 2022.

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 049/2019 – Processo 
Licitatório Nº 030/2019, Dispensa Nº 016/2019, com a senhora 
MARIA ANUNCIADA OLIVEIRA FERNANDES, CPF/MF sob o Nº 
065.367.354-04, com a fi nalidade de Prorrogação do Prazo de 
Vigência do Contrato que tem por objeto a Locação do Imóvel 
situado na Praça Jaime Alves Pinheiro, Nº 180, Heliópolis, 

Garanhuns, Pernambuco, CEP.: 55.296-675, atendendo as 
necessidades da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.
Vigência: 15 de Junho de 2022 até 14 de Junho de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.422.0345.1925.0000.0101000
000.3.3.90.36.
Nº e Data de Empenho: 2021NE000221, de 04 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 06 de Maio de 2022.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 040/2019 – Processo 
Licitatório Nº 026/2019; Dispensa Nº 014/2019; com o senhor 
SEVERINO FERREIRA DE LIMA, CPF/MF sob o Nº 420.957.514-
34, que tem como objeto a Locação do Imóvel situado na Rua 
José Bonifácio, Nº 202, Bairro Cajá, Carpina, CEP.: 55.813-330, 
onde, durante a vigência do presente instrumento, funcionará o 
núcleo avançado da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco 
no município de Carpina.
Vigência: 01 de Junho de 2022 até 31 de Maio de 2023.
Dotação Orçamentária: 00127.14.422.0345.1925.0000.0101000
000.3.3.90.36.
Nº e Data de Empenho: 2022NE000222, de 04 de Abril de 2022.
Local e Data de Assinatura: Recife, 06 de Maio de 2022.

Recife, 06 de Maio de 2022.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 - PL Nº 030/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa especializada na 
área de engenharia para execução dos serviços de recomposição 
do aterro e implantação de bueiro, localizado na est. 635+04,00 
da rodovia: PE-125, trecho: Maraial – Sertãozinho de baixo, km 
12,70.  Valor máximo aceitável: R$ 390.072,84 (trezentos e 
noventa mil, setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
ABERTURA: 01 de Junho de 2022, às 13:30 horas. LOCAL: 
Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. 
Fone: (081) 3184-4302. Edital, respectivos anexos e comunicados 
disponíveis no site www.licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos 
interessados podem ser entregues via postal até a abertura da 
sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, 
no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. 
Recife. 16.05.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2022 - PL Nº 021/2022/CPL II
OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para supervisão e fi scalização para adequação da 
via existente e pavimentação da rodovia PE-211, TRECHO: ENTR. 
PE-217 (ALAGOINHA) – PERPÉTUO SOCORRO, com extensão 
de 11,00 km. Diante da ausência de recurso contra o julgamento 
das propostas de preços, a Comissão de Licitação torna pública 
a homologação do processo supra e a adjudicação em favor da 
empresa MKS ENGENHARIA LTDA - CNPJ 01.856.351/0001-
61, no valor de R$ 939.117,38 (novecentos e trinta e nove mil, 
cento e dezessete reais e trinta e oito centavos), fi rmada pela 
autoridade competente. Recife/PE 16.05.2022. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022 - PL Nº 031/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de consultoria 
especializada para SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO para 
execução das obras para restauração da rodovia: PE-009, trecho 
entr. PE-061 (Barra de Sirinhaém) – Guadalupe, 9 km, e Avenida 
Hilda de Queiroz (009APE086), trecho entr. PE-009 – Praia de a 
Ver o Mar, 1,8 km.  Valor máximo aceitável:  R$ 1.418.828,81 (um 
milhão, quatrocentos e dezoito mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e oitenta e um centavos). ABERTURA: 01 de Junho de 
2022, às 09h30min. LOCAL: Edifi co Sede, na Av. Cruz Cabugá, 
1033, Santo Amaro, Recife-PE. Fone: (081) 3184-4302. Edital, 
respectivos anexos e comunicados disponíveis no site www.
licitacoes.pe.gov.br. Os envelopes dos interessados podem ser 
entregues via postal até a abertura da sessão inicial. Info: no 
endereço já mencionado, em dias úteis, no horário de 08:00 às 
12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. Recife/PE. 16.05.2022. 
Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

EXTRATO DE CONTRATOS TERMO ADITIVO 

CT n° 031/2022 Contratada: ECOPLANT SOLUÇÕES VERDES 
ECOGREEN EIRELI ME; CNPJ: 15.797.896/0001-59; Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviço de jardinagem 
com fornecimento e plantio de mudas para conservação de áreas 
verdes no entorno do Foyer do Teatro Guararapes, claraboia 
e das salas multifuncionais localizadas no CECON” Valor 
Global: R$ 48.629,00 Vigência: 3 meses, a partir de 04/05/2022. 
CT n° 032/2022 Contratada: SAT-SERVICOS DE APOIO 
TERCEIRIZADO LTDA; CNPJ: 05.214.001/0001-52; Objeto: 
“Contratação de empresa especializada na prestação serviço de 
Bombeiro Civil, visando os serviços de Prevenção e Combate 
a Incêndio, com o fornecimento dos equipamentos de proteção 
individual, equipamento de proteção coletivo e de material de 
primeiros socorros, para atender as necessidades do Centro 
Cultural Cais do Sertão”. Valor Global: R$ 91.896,36 Vigência: 
12 meses, a partir de 04/05/2022. CT n° 046/2022 Contratada: 
FELIZ COMUNICAÇÃO EIRELI EPP; CNPJ: 14.932.906/0001-
59; Objeto: “Contratação de empresa especializada em marketing 
promocional, para atendimento às demandas da EMPETUR”. Valor 
Global: Desconto de 50% sobre os custos internos, e honorários 
sobre serviços de terceiros de 12%. Vigência: 12 meses a contar 
de 10/05/22. 1º T.A. ao CT n° 028/2021 Contratada: CACOETE 
PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS E ENTRETENIMENTO EIRELI 
ME; CNPJ: 11.932.959/0001-81; Objeto: “Prorrogação da 
vigência, pelo período de 24/05/22 a 23/05/23”. Olinda, 
17/05/22. Antonio P. N. Baptista-Diretor Presidente.


